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PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso 

VI da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão 

da aprovação do PSS 07/2024, a agente pública municipal, 

AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE SENE, portadora da Cédula de 

Identidade n° 10.***.**7-3, e Inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o n° 066.***.***-75, para o cargo de FARMACÊUTICA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra 

em vigor a partir desta data, revogando as disposições em 

contrário. 

Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, em 15 de agosto de 2024. 

 

Paulo Sérgio Fragoso da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS 

DA COMISSÃO CENTRAL DAS 

ELEIÇÕES PARA DIRETOR E 

VICE-DIRETOR ESCOLAR. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso 

VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

Central das Eleições para Direito e Vice-diretor das escolas 

municipais: 

I – Lucille Caterine Fabri – representante da SEMED; 

II – Adriana Cândido Espósito dos Santos – 

representante da SEMED; 

III – Viviane Espósito – representante dos professores; 

IV – Vanessa da Silva Bonifácio – representante da 

educação infantil; 

V – Rafael Barbosa Martins – representante das 

escolas; 

VI – Debora Teodoro de Moura Vicente– representante 

dos CMEIS; 

VII – Patrícia Paiva Domiciano Cardoso - representante 

de pais de alunos; 

VIII – Alan Godoy de Mattos- representante de pais de 

alunos do CMEIS. 

 

Artigo 2º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

Eleitoral Escolar para Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Municipal Prof.ª Hilda de Souza Camargo de Oliveira: 

I – Inaê Ortiz de Oliveira – Professor 

II – Carla Leal da Silva – Luana Aparecida Adão – Pais de 

alunos 

III – Rafael Lima Soares – Servidor. 

 

Artigo 3º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

Eleitoral Escolar para Diretor e Vice-Diretor do CMEI Salvador 

Espósito: 

I – Adelcione Ribeiro Rodrigues Espósito – Professor 

PORTARIA Nº 206/2024 

PORTARIA Nº 207/2024 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas
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II – Dayana Vicentin – Camila Mara de Paiva – Pais de 

alunos 

III – Marcilene Hosana de Paiva – Servidor. 

 

Artigo 4º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

Eleitoral Escolar para Diretor do CMEI Manoela Izarina de 

Carvalho: 

I – Telma Salvadora da Silva – Professor 

II – Jaíne Aparecida Rodrigues – Mileny Valério de Lima 

Bertoni – Pais de alunos 

III – Vanderlei de França – Servidor. 

 

Artigo 5º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

Eleitoral Escolar para Diretor do CMEI Maria Luiza de Carvalho 

Delsoto: 

I – Rozemlda Conceição de Souza Vieira – Professor 

II – Izadora Cassia Sanches – Luana Cecília Martins – 

Pais de alunos 

III – Aristeu Vieira – Servidor. 

 

Salto do Itararé - PR, 16 de agosto de 2024. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DISPÕE SOBRE ESCOLHA DE 

CONSELHEIROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei 

Municipal n° 547/2021 e demais normas legais; 

Considerando a necessidade de escolha dos Conselheiros 

Representantes da Sociedade Civil para compor o Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência, nos termos do §3º, do 

Artigo 4º, da Lei Municipal nº 547/2021, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica convidado toda a comunidade para participar da 

reunião de escolha dos Conselheiros representantes da 

Sociedade Civil, sendo realizada no dia 23 de agosto de 2024, às 

15h00, na Rua Vereador Antonio Delsoto, nº 250, Centro – CRAS 

Maria Benedita de Lima.  

 

Art. 2º - Serão escolhidos os membros titulares e suplentes, 

sendo: 

a) 1 (um) entidades não-governamentais da sociedade civil 

organizada, com atuação nas diversas áreas de atendimento às 

pessoas com deficiência, legalmente constituídas e em 

funcionamento, sendo eleitas através de fórum próprio;  

b) 1 (um) representantes de pessoas com deficiência, 

devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Deficientes, e 

eleitos através de fórum próprio;  

c) 1 (um) representante dos profissionais ligados a reabilitação 

que atuam no Município e eleitos através de fórum próprio. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Salto do Itararé, 14 de Agosto de 2024. 

 

LUCIANE DE FREITAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 - SMAS 
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Homologação da Inscrições 

Processo Seletivo Simplificado – DENTISTA  

Edital n°: 08/2024 

 

Nº 
Inscrições 

NOME COMPLETO 
Situação das 

Inscrições 

1 Milena Sene Bertoni HOMOLOGADA 

 

Salto do Itararé - PR, 16 de agosto de 2024. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 TESTE SELETIVO Edital n°: 07/2024 

PORTARIA Nº 159/2024 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR   

Processo Seletivo Simplificado – DENTISTA 

Edital n°: 08/2024 

 

Classificação Nº Inscrições NOME COMPLETO Pontuação 

1 1 
Milena Sene 

Bertoni 
50 

 

Salto do Itararé - PR, 16 de agosto de 2024. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 TESTE SELETIVO Edital n°: 07/2024 

PORTARIA Nº 159/2024 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO PSS Nº 08/2024 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PSS Nº 08/2024 



 

 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, sexta feira, 16 de agosto de 2024. Ano 2024 Edição nº 0577 Pagina  4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, sexta feira, 16 de agosto de 2024. Ano 2024 Edição nº 0577 Pagina  5 

 

 

 

 

 

 

 


